
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Termo de Referência Nº 116

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de licenças Microsoft Windows Server
Datacenter 2022 conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste
Termo de Referência e seus anexos.
1.2. A aquisição terá lote único, conforme tabela abaixo

 

Lote
Único

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
REGISTRADA

1

Licença para o sistema operacional Microsoft Windows Server Datacenter
2022 ou superior
• Licença Perpétua
• Licença para um servidor com 2 (dois) cores
• Permitir a instalação de forma ilimitada de máquinas virtuais

98

 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PARA O TRE-PI R$ 415.854,18

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa da necessidade

O Windows Server é um sistema operacional de rede responsável, hoje, no TRE-PI, pelo
gerenciamento dos microcomputadores instalados na secretaria do Tribunal, pelas contas de
usuários no domínio, armazenamento de arquivos digitais e demais serviços que possibilitam o
perfeito funcionamento da comunicação de dados entre nossa rede interna e a rede da Justiça
Eleitoral.

A implantação do sistema de hiperconvergência em 2021, a qual permitiu expandir a infraestrutura
de servidores, tornou necessário a aquisição de novas licenças deste Software para a perfeita
manutenção da política de segurança de dados desta instituição e adequação às políticas de
compliance do fabricante do software.

Ademais, com a crescente necessidade de atualização, por motivo de segurança das informações,
faz-se necessário manter este tipo software com a versão mais recente. E, ainda, com a evolução
do quantitativo de máquinas virtuais na infraestrutura, há de se ter mais licenças para se
permanecer legalizado junto a referida empresa.

 

2.2. Alinhamento com as necessidades de negócio

A contratação em comento atende às necessidades de negócio quando contribui no alcance do
objetivo estratégico "Aprimorar os mecanismos de transparência, segurança da informação e
acesso à informação”, constante do PEI do TRE-PI.

A contratação também atende às necessidades de TIC quando contribui para melhorar o
objetivo estratégico "Garantir a disponibilidade dos serviços de TIC essenciais às atividades

Termo de Referência 116 (0001927670)         SEI 0007014-81.2023.6.18.8000 / pg. 1



judiciais e administrativas" e o indicador 7 “Índice de disponibilidade de serviços essenciais de
TIC", constantes do Plano Estratégico de TI do TRE-PI.

 

2.3. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados ( Demonstrativo de resultados
esperados com a solução):

A prestação de um serviço que garanta acesso a novas tecnologias, patches de segurança para o
Windows Server permitirá:

a) Atualização da plataforma do software;

b) Modernização dos processos de trabalho das unidades da instituição;

c) Fornecer suporte adequado às atividades das unidades da secretaria e dos cartórios;

d) Aumento da disponibilidade dos serviços que necessitam do uso do software;

e) Aumento de produtividade das equipes das unidades nas atividades assistidas por
softwares específicos;

f) Aumento da segurança da informação e proteção de dados, uma vez que haverá continua
atualização dos ativos de software;

g) Redução dos riscos de segurança da informação e computacionaç;

h) Maior satisfação dos usuários e clientes da Justiça Eleitoral;

i) Garantia de manutenção do ambiente de produção, por meio de suporte aos softwares
contratados;

2.4. Referências Legais

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade
do setor de informática e automação.

Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e
serviços de informática e automação pela administração pública federal e faz exigência
contratual de comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos licitantes e
da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no
momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa.

Resolução CNJ nº 468 de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos
submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

Resolução CNJ n° 370, de 28 de janeiro de 2021, que estabelece a Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD).

Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a Política de
Governança das contratações na Justiça Eleitoral e dá outras providências.

Orientação Técnica n° 01 TiControle, de 12 de março de 2008, que dispõe sobre boas
práticas para a estimativa de preços na contratação de bens e serviços de TI.

Resolução TRE-PI nº 448/2022, de 24 de maio de 2022, que estabelece a Política de
Segurança da Informação (PSI) do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.
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Lei nº 10.520/2002; Decretos nºs 10.024/2019, 8.538/2015, 7.892/2013 e demais normas
pertinentes.

2.5. Referências ao Processo SEI 0007014-81.2023.6.18.8000

a. Estudos Técnicos Preliminares 15 (0001927664) contendo:

1. Análise de Viabilidade da Contratação 

2. Sustentação do Contrato 

3. Análise de Riscos 

4. Estratégia da Contratação 

2.6. Classificação do Objeto

2.6.1. Objeto associado à contratação é considerado comum, pois apresenta padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

2.7. Relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada.

 

Lote
Único

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
REGISTRADA

DEMANDA
PREVISTA

2023
JUSTICATIVA

1

Licença para o sistema operacional
Microsoft Windows Server
Datacenter 2022 ou superior
• Licença Perpétua
• Licença para um servidor com 2
(dois) cores
• Permitir a instalação de forma
ilimitada de máquinas virtuais

98 98
Compliance com as
políticas de licenciamento
do fabricante.

 

2.8. Deve-se considerar que as licenças serão instaladas em parque computacional com 336
(trezentos e dezesseis) núcleos de processamento. Como cada unidade a ser adquirida licencia
até 02 (dois) núcleos, o Tribunal necessitaria de 168 (cento e sessenta e oito) licenças. No
entanto, já foram adquiridas 70 (setenta) licenças anteriormente, havendo a necessidade de 98
(noventa e oito) licenças para deixar o ambiente de hipercovergência em compliace com as
políticas de licenciamento do fabricante.

3. ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO TÉNCICO

3.1 As licenças deverão ser perpétuas, na versão mais recente disponível no momento da
contratação, garantindo ao CONTRATANTE, o direito de uso após a aquisição, não
incidindo qualquer custo adicional;

3.2 Deve permitir que o sistema operacional fornecido permaneça atualizado com as últimas
correções e melhorias de segurança;

3.3 Deve ser fornecida licença da versão mais atual do software;

3.4 As licenças devem ser vendidas em pacotes de 2 (duas) licenças.

3.5 Dentro do ciclo da versão contratada, as licenças deverão garantir direito a atualizações
de correção e de segurança.
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3.6 Deve ser instalado em Máquinas Virtuais que executam em cluster de servidores com o
Hypervisor VMWARE ESXi, versão 6.7.

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Somente serão classificadas as propostas cujos produtos/serviços atendam às
especificações mínimas descritas neste Termo de Referência.

4.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento,
como: transportes, tributos, etc.

4.3. A proposta da licitante deverá vir acompanhada de documentação técnica que comprove o
atendimento de todos os requisitos deste termo de referência. Para tal, deverá ser indicado na
proposta comercial os part number(s) referente(s) a cada equipamento, softwares fornecidos,
licenças de uso e garantia do produto. Adicionalmente, a licitante deverá indicar, ponto a ponto,
qual seção da documentação técnica comprova o atendimento de cada requisito e
conformidade do material proposto com a especificação exigida deste termo de referência,
evitando a pura transcrição do disposto neste Termo de Referência para a proposta.

4.4. A LICITANTE deverá indicar em sua proposta os fabricantes, modelos e versões de todos
os componentes das soluções, incluindo componentes de hardware e de software, realizando a
indicação de todos os Códigos de Produto. Devem ser entregues prospectos/folders/folhetos
com as características técnicas dos equipamentos, softwares e licenças. Devem ser
apresentadas, de forma clara e detalhada, as descrições das soluções com todos os seus
componentes (hardware e software), podendo ser complementadas por documentações
integrantes da proposta, tais como: brochuras, catálogos, manuais técnicos, manuais de
operação, etc. Na especificação técnica devem ser destacados e referenciados pelo licitante os
requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência, com a indicação do documento e página
onde se encontra grifada a comprovação, sob pena de desclassificação.

4.5. A LICITANTE garantirá que o bem, quer seja de sua fabricação ou integralmente ou
parcialmente de subfornecedores, estará exatamente de acordo com estas especificações,
isentos de defeitos de fabricação, de matéria prima ou mão de obra. Deverá, também, ser
informado o prazo de garantia, conforme especificado neste Termo de Referência.

4.6. A proposta deve certificar que nenhum dos equipamentos fornecidos contenha substâncias
perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), sendo que para
efeitos de avaliação das propostas e aceitação do produto deverá ser fornecido certificação
emitida por instituição credenciada pelo INMETRO ou por documentação oficial do fabricante;
sendo aceito ainda, a comprovação deste requisito por intermédio da certificação EPEAT
(www.epeat.net), se houver referência no referido site para a solução de TI associada ao objeto.

4.7. A proposta deverá possuir validade mínima de 90 (noventa) dias.

4.8. Os preços, na proposta deverão ser fornecidos da seguinte forma:

 

Lote
Único

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Licença para o sistema operacional Microsoft
Windows Server Datacenter 2022 ou superior
• Licença Perpétua
• Licença para um servidor com 2 (dois) cores
• Permitir a instalação de forma ilimitada de
máquinas virtuais

98   

VALOR GLOBAL DO LOTE  
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4.9. A classificação das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO POR GRUPO.

 

5. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

5.1.1. O objeto deste Termo de Referência terá grupo único e não será parcelado, uma vez
que todos os produtos e serviços a serem fornecidos e prestados são componentes de uma
única solução de TI, a qual não pode ser desmembrada sem que haja perda de
produtividade e economia de escala.

5.1.2. O certame se realizará na forma de licitação tradicional, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

5.1.3. A presente aquisição faz a opção pela modalidade de licenciamento perpétuo sem
Software Assurance, pelas seguintes razões:

a) Menor custo;

b) A versão mais recente do Windows Server é a 2022, cujo suporte estendido vai até
14/10/2031, o que dá uma janela de uso de cerca de 8 anos, sem necessidade de
atualização de versão (https://learn.microsoft.com/en-us/lifecycle/products/windows-
server-2022).

 

Lote
Único

ITEM DESCRIÇÃO

1

Licença para o sistema operacional Microsoft Windows Server Datacenter 2022 ou superior
• Licença Perpétua
• Licença para um servidor com 2 (dois) cores
• Permitir a instalação de forma ilimitada de máquinas virtuais

 

 

5.2. Da aplicação de direitos de preferência

5.2.1. Nos termos da legislação vigente, conforme previsão em Edital, nas aquisições de
bens e serviços de informática e automação definidos pela Lei n° 8.248, de 1991, será
assegurado o direito de preferência conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e
8° do Decreto n° 7.174, de 2010. Sendo que as licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência terão prioridade no
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma
situação.

5.3. Critérios de julgamento das propostas

5.3.1. Durante a apresentação da proposta, a licitante deverá demonstrar que o produto
ofertado atende às exigências solicitadas nesta especificação. Para esta comprovação,
serão aceitos catálogos, datasheets, manuais, sites ou outra documentação oficial onde se
possa identificar de maneira inequívoca o modelo de equipamento proposto;

5.3.2. Em caso de dúvidas na comprovação da especificação, poderão ser solicitados por
meio de diligência, esclarecimentos sobre a especificação dos produtos cotados pela
licitante;

5.3.3. A licitante deverá apresentar declaração de que o produto atende a todas
especificações exigidas;

5.4.  Dotação orçamentária
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5.4.1. As despesas para contratação do objeto deste Termo de Referência correrão por
conta das seguintes referências de orçamento, correspondente aos exercícios associados
à vigência da ata de registro de preços:

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.122.0033.21EE.0001 – Gestão da Política de
Segurança da Informação
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação

5.5. Critérios sociais e culturais

5.5.1. Todos os manuais, guias de instruções e ajuda deverão ser disponibilizados
preferencialmente para o idioma Português do Brasil - PtBR e fornecidos em meio digital;

5.5.2. O licenciamento e o suporte devem ser prestados preferencialmente no idioma
português do Brasil;

5.5.3. Os softwares aplicativos e interface do software devem ter a possibilidade de escolha
de idioma pelo usuário. Será admitido o idioma inglês somente quando não existir uma
versão no idioma português do Brasil;

5.5.4. Os profissionais da CONTRATADA deverão trajar-se de maneira respeitável e usar
linguagem respeitosa e formal no trato com os servidores do órgão, Gestão Contratual e os
dirigentes da CONTRATANTE;

5.6. Manutenção de sigilo e normas de segurança

5.6.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.

5.6.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito
às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da
Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS I - TERMO DE
COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO e ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA;

 

6. DEFINIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

6.1. Definição das obrigações da contratante

6.1.1. A CONTRATANTE obriga-se a promover, por intermédio de Comissão ou servidor
designado na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da
execução do objeto do contrato, conforme a seguir:

6.1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

6.1.1.2. Anotar em registro próprio os defeitos detectados e comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou substituição dos
bens por parte da CONTRATADA.

6.1.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.1.1.4. Abrir e acompanhar os chamados técnicos à contratada, elaborando
relatórios mensais, constando as conformidades e desconformidades dos serviços
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prestados.

6.1.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

6.1.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado.

6.1.1.7. Atestar a(s) notas fiscal(ais) apresentada(s) pela CONTRATADA após o
recebimento definitivo dos equipamentos, conforme especificações descritas neste
Termo de Referência.

6.1.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.1.1.9. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, necessários à execução do contratado.

6.1.2. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou defeito presente nos bens
fornecidos.

6.1.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. Definição das obrigações da contratada

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e
prazo de garantia;

6.2.2. Atender aos chamados técnicos no prazo estipulado pela contratante;

6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou
defeitos;

6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.2.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender.

6.2.7. Prover assistência técnica no território brasileiro.

6.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser
firmado.

6.2.9. Comunicar à Contratante, com antecedência da data da entrega do
material/serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo ajustado,
com a devida comprovação;
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6.2.9.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte
endereço: Seção de Infraestrutura do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, Praça Des.
Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina-PI, CEP 64000-920,
fone: (086) 2107-9756 e-mail: seinf@tre-pi.jus.br;

6.2.9.2. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento
comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto;

 

7. EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1. Prazo de entrega

7.1.1. O prazo de entrega dos materiais será de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data do recebimento da ordem de fornecimento.

7.1.2. Os prazos de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas da
contratação e da nota de empenho que não sofrerem influência dessa prorrogação, sendo
assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, desde que
ocorra um dos motivos previstos nos incisos I a VI do § 1º do Art. 57 da Lei n. 8.666/93,
devendo ser requerida por escrito, justificadamente, e apresentada até o último dia do
referido prazo.

7.2. Local de execução/entrega

7.2.1.  Sede do Tribunal Regional Eleitoral, localizada na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n,
Cabral, Teresina-PI - CEP 64.000-920.

 

7.3. Condições gerais do fornecimento

7.3.1. A entrega das licenças deverá ser disponibilizada através do site oficial do fabricante
(Microsoft): "Volume Licensing Service Center"

 

8. FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado em até o 10º (décimo) dia útil da data da liquidação da
despesa, observado o estabelecido no art. 5º da Lei n 8.666/93, e desde que que não ocorra
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ nº 05.957.363/0001-33 e remetida via protocolo ao
setor solicitante.

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
de pagamento.

8.4. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta
corrente da Contratada, até o 10º (décimo) dia útil da data da liquidação da despesa, observado
o estabelecido no art.5º da Lei nº 8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado
pela Contratada.

8.5. O pagamento será efetuado somente após concluídas as fases de entrega de material e
serviços de instalação associados ao objeto.

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.8. O pagamento relativo ao banco de horas para suporte/consultoria será realizado até o 10º
(décimo) dia útil a partir da entrega da fatura de serviço, considerando-se os chamados abertos
e encerrados dentro do mês de referência.

 

9. GESTÃO DO CONTRATO

9.1. Fases associadas à execução do objeto

9.1.1.As fases e prazos referentes à execução do objeto estão consolidados na tabela a
seguir:

 

ITEM FASE ASSOCIADA PREVISÃO PRAZO

1 Entrega dos bens contratados (Item 1) deste Termo
de Referência (contratada)

7.1.1

15 (quinze) dias corridos, a
contar da data do
recebimento da ordem de
fornecimento.

 

9.2. Do recebimento provisório e definitivo

9.2.1. A CONTRATANTE efetuará o recebimento do objeto contratado, provisoriamente,
para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, e
definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente
aceitação.

9.2.2. Em caso de rejeição total/parcial do objeto contratado, correção, substituição ou
demais hipóteses de descumprimento de outras obrigações contratuais, avaliadas na etapa
de recebimento, sujeitarão a LICITANTE VENCEDORA à aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

9.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. Termo de recebimento provisório

9.3.1. CONTRATANTE receberá provisoriamente o objeto contratado, mediante emissão de

Termo de Referência 116 (0001927670)         SEI 0007014-81.2023.6.18.8000 / pg. 9



termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega
do objeto.

9.3.2. O recebimento provisório caberá ao agente fiscalizador especialmente designado
para acompanhamento e fiscalização do contrato decorrente desta proposição.

9.3.3. A fiscalização do contrato procederá a observação da qualidade do objeto,
registrando a data de entrega dos materiais e a data de emissão do termo de recebimento
provisório, bem como anotará quaisquer ocorrências que impactem na avaliação da
qualidade do fornecimento pela LICITANTE VENCEDORA.

9.4. Termo de recebimento definitivo

9.4.1. Os representantes da administração deverão conferir a qualidade e especificações
funcionais dos equipamentos entregues e confrontá-las com as exigências editalícias,
promoverem testes de desempenho (se for o caso), verificar licenças, registrar a data de
entrega, emitir o recibo e o termo de recebimento definitivo, bem como registrar quaisquer
ocorrências que impactem na avaliação da qualidade do fornecimento pela LICITANTE
VENCEDORA.

9.4.2. O recebimento definitivo caberá ao agente fiscalizador especialmente designado
para acompanhamento e fiscalização do contrato decorrente desta proposição.

9.4.3. O objeto contratado será rejeitado caso esteja em desacordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, devendo a CONTRATANTE apontar por escrito
esta ocorrência, onde detalhará as razões para deixar de emitir o termo de recebimento
definitivo e indicará as falhas e pendências verificadas.

9.4.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da
LICITANTE VENCEDORA com relação ao funcionamento e configuração divergente do
especificado, durante todo o seu período de garantia.

9.4.5. Ficam designados para compor a comissão que efetuará o recebimento definitivo o
agente fiscalizador e o gestor do contrato, bem como seus respectivos substitutos.

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Fundamentado no artigo 7º da Lei 10.520/2002, regulamentado pelo artigo 49 do Decreto
n.º 10.024/2019, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das
multas previstas neste Termo e das demais cominações legais, aquele que:

a. Deixar de entregar a documentação exigida no Edital;
b. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar Ata de Registro

de Preços/contrato;
c. Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato;
e. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g. Comportar-se de modo inidôneo;
h. Cometer fraude fiscal.

10.2. Sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos para o TRE/PI;
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10.2.2. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato,
na hipótese de recusa em assinar o instrumento de contrato;

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do respectivo
serviço, na hipótese de recusa em receber a ordem de serviço, bem como em caso de
inexecução parcial ou total da obrigação;

10.2.4. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega do material e/ou conclusão do serviço contratado, limitado a 10% (dez
por cento).

10.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o TRE-PI, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução do
Contrato, nos seguintes prazos e situações:

Por até 1
(um) ano

Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente,
que tenha acarretado prejuízos financeiros para o TRE-PI;
Entrega de objeto, em desacordo com a proposta aceita pela
CONTRATANTE, sem prejuízo das demais sanções;

Por até 2
(dois)
anos

Entrega de objeto falso, seja como amostra ou como bem a ser
entregue por ocasião de emissão de ordem de fornecimento, assim
entendido, aquele em que houve manipulação para aparentar ser de
outra marca/fabricante, ou ter características que originalmente não
lhe pertençam, sem prejuízo das demais medidas cabíveis;
Não atendimento à solicitação de troca ou prestação de garantia do
objeto, quando solicitado pela Contratante, no prazo fixado no edital;
Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízo ao TRE-PI, ensejando a rescisão do Contrato por culpa da
CONTRATADA;
Apresentação, ao TRE-PI, de qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de comprovar,
durante a execução do Contrato, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação, sem prejuízo das demais medidas
cabíveis.

 

10.2.6. Declaração de inidoneidade quando constatada má-fé, ações intencionais com
prejuízos para o TRE-PI, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que
acarretem prejuízo ao TRE-PI ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções,
implicando proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada,
dentre outros casos, quando:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
o TRE-PI, em virtude de atos ilícitos praticados.

 

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

Termo de Referência 116 (0001927670)         SEI 0007014-81.2023.6.18.8000 / pg. 11



administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos
pelo TRE-PI ou cobradas diretamente da Adjudicatária, amigável ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

10.6. As penalidades serão precedidas de notificação e obrigatoriamente registradas no SICAF
e, no caso de suspensão temporária e impedimento de licitar, estas deverão ser publicadas no
Diário Oficial da União e o adjudicatário deverá ser descredenciado pelo período indicado pelo
Gestor, após observado o devido contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das multas
previstas neste Termo.

10.7. Os atos lesivos praticados pela adjudicatária serão objeto de apuração e, portanto,
passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art.
6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera
judicial.

 

11. DA GARANTIA E DO SUPORTE TÉCNICO

11.1. A garantia refere-se ao período oficial de suporte da solução, fornecido por seu fabricante,
compreendendo o fornecimento de atualizações e correções durante todo o ciclo de vida da
versão fornecida do sistema operacional;

11.1.1. A vigência da garantia começará a contar a partir do recebimento definitivo;

11.2. A garantia técnica será aquela definida pelo fabricante do software enquanto durar o
suporte à versão adquirida;

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
publicação.

12.1.1. A assinatura do contrato poderá ocorrer digitalmente, através de cadastramento
prévio no SEI, por servidor autorizado por este Regional, consoante disposto no art. 16, da
instrução Normativa TRE-PI nº 01/2018.

 

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. Em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais:

13.1.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

13.1.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, o Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos
representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência
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do Contratante.

13.1.3. Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento
contratual, o representante legal da empresa e titular dos dados pessoais será cientificado
do tratamento de seus dados a ser realizado pelo Contratante, na forma da Declaração de
Concordância e Veracidade, conforme modelo constante na minuta de contrato.

 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela SEINF– Seção de
Infraestrutura deste Tribunal (telefones (86) 2107-9679 ou 2107-9816), em dias úteis, no horário
das 8:00 às 15:00 horas, que funcionam na sede do Tribunal, situada na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, Bairro: Cabral, em Teresina-PI, CEP: 64.000-830.

14.2. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Termo de Referência.

14.3. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Vale ressaltar que somente se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
TRE-PI.

14.4. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer época ou fase em decorrência deste Termo.

14.5. Deverá ser respeitado o disposto na Res. n.º 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maira Chaves Lages Watkins, Chefe de Seção, em
03/10/2023, às 12:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marcos Calland de Sousa Leite , Analista
Judiciário, em 03/10/2023, às 14:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rosemberg Maia Gomes, Coordenador de
Desenvolvimento e Infraestrutura, em 03/10/2023, às 15:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001927670 e o código CRC E8220861.
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